
   

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 30ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 27 DE MAIO 

DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Luiz Osorio 

Moraes Panza. Secretariada pela doutora Danielle Cidade Morgado 

Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento da 

Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: 

desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, desembargadora 

federal Claudia Cristina Cristofani, e dos desembargadores 

eleitorais Anderson Ricardo Fogaça, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz e José Rodrigo Sade. Presente, por meio de 

videoconferência, o senhor julgador desembargador eleitoral Júlio 

Jacob Júnior. Ausente o desembargador Sigurd Roberto Bengtsson. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Luiz Osorio 

Moraes Panza que, dando início aos trabalhos, cumprimentou a 

todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube.  

 

No julgamento dos processos: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603414-

35.2022.6.16.0000; RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600207-

77.2021.6.16.0092; AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

N° 0604294-27.2022.6.16.0000 e RECURSO CRIMINAL ELEITORAL 

N° 0600104-44.2022.6.16.0057, de relatoria do desembargador 

Luiz Osorio Moraes Panza, a sessão foi presidida pela 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani. 

 

Após, aprovada a ata da 29ª sessão presencial de 22.05.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0604111-

56.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 LEONICE MOTTA VIEIRA DEPUTADO 

ESTADUAL  
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ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

REQUERENTE: LEONICE MOTTA VIEIRA 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0602992-60.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: MARCOS CESCHIN 

ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603381-45.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO ALVES TEIXEIRA DO PRADO 

ADVOGADO: JADERSON AUGUSTO DA SILVA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603911-

49.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 PAULO LEONAR FERREIRA AMADOR 

DEPUTADO FEDERAL 

ADVOGADO: JORGE ABRAO FAIAD NETO   

REQUERENTE: PAULO LEONAR FERREIRA AMADOR 

ADVOGADO: JORGE ABRAO FAIAD NETO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603061-92.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: MARSHEL HUMBERTO SIQUEIRA SILVA E LIMA 

ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602522-

29.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 NADJA KELLY DE BRITO BEZERRA 

CAVALCANTI DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

REQUERENTE: NADJA KELLY DE BRITO BEZERRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603488-

89.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 LEONIDAS EDSON KUZMA DEPUTADO 

FEDERAL EMBARGANTE: LEONIDAS EDSON KUZMA 

ADVOGADO: WALTER GOMES CORREA NETO  

ADVOGADO: MARCELO NUNES MACHADO 

ADVOGADO: JOSE ROBERTO AFFOLTER  

ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603414-35.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: JANETE ALVES RAMOS 

ADVOGADO: FERNANDO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603242-

93.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 HELIO VIEIRA GUIMARAES DEPUTADO 

FEDERAL 

ADVOGADO: ITAMAR MARCELO MARTINS   

REQUERENTE: HELIO VIEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: ITAMAR MARCELO MARTINS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas com 

ressalvas, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602959-

70.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 ENEIDA DESIREE SALGADO SENADOR 

ADVOGADO: WALBER DE MOURA AGRA  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA  
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ADVOGADA: ANA CAROLINE ALVES LEITAO 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 CRISTIANO DIONISIO SUPLENTE 

SENADOR 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 SAMANTHA SITNIK MILITAO DA SILVA 

SUPLENTE SENADOR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

REQUERENTE: ENEIDA DESIREE SALGADO 

ADVOGADO: WALBER DE MOURA AGRA  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA  

ADVOGADA: ANA CAROLINE ALVES LEITAO  

REQUERENTE: CRISTIANO DIONISIO 

REQUERENTE: SAMANTHA SITNIK MILITAO DA SILVA 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista 

conjunta da desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e 

do desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça, com 

retorno para a sessão presencial do dia 29.05.2024. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600104-44.2022.6.16.0057 

PROCEDÊNCIA: ANDIRÁ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: JOSE OSCAR RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADA: GABRIELA RIBEIRO SCALA  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de continuidade de pedido 

de vista do relator, com retorno para a sessão presencial do dia 

05.06.2024. 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0604294-

27.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INVESTIGANTE: SIGILOSO  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO  

Decisão: Julgamento adiado, por falta de quórum necessário, para 

a sessão presencial do dia 03.06.2024. 

 

Julgamento adiado pelo relator para a sessão presencial do dia 

10.06.2024: RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600207-

77.2021.6.16.0092 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e vinte e cinco 

minutos do dia 27 de maio de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu                                  ___________________        

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA  

Presidente em exercício 

 

 

 

DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

Presidente em exercício  


